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Resumo: O presente trabalho tem como objetivo realizar 
uma análise sobre a usucapião administrativa, vista como 
instrumento de regularização fundiária introduzida pela 
Lei n. 11.977/09; a qual busca, por via extrajudicial, 
contribuir para o combate ao déficit habitacional no País, 
forte no respeito à função social tanto da propriedade 
como da posse.
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Abstract: The present work aims to conduct an analysis of  the 
administrative adverse possession as the instrument of  landed 
regularization introduced by Law n. 11.977/09 which seeks, by way 
extrajudicial, contributing to the fight against the housing deficit in the 
country, toughon compliance by both the social function of  property as 
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1. INTRODUÇÃO
 
Uma das principais tendências no moderno direito brasileiro são as 

técnicas para “desafrouxar” o Poder Judiciário. Devido a inúmeras críticas de um 
modelo eivado pela pecha da morosidade, busca-se incansavelmente alternativas 
extrajudiciais para a solução de conflitos no tempo e no espaço.
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Cita-se como exemplo de tal preocupação a elaboração de projetos de 
lei dos novos Código de Processo Civil e Código de Processo Penal, a experiência 
positiva de mediação e arbitragem e, com o advento da lei 11.977/09, a figura da 
usucapião administrativa.

O presente trabalho irá realizar uma análise bibliográfica dessa nova 
figura introduzida no Direito brasileiro que veio para facilitar a resolução de um 
dos grandes problemas nacionais – a distribuição do sistema de habitação – com 
fulcro na celeridade e economia dos atos administrativos para a pacificação social.

2. A LEI N. 11.977/09

Em 07 de julho de 2009, entrou em vigor a Lei n. 11.977, a qual dispõe 
sobre o programa do governo federal “Minha Casa, Minha Vida – PMCMV”3. 
Tal lei tem como objetivo combater o déficit habitacional presente no Brasil, ao 
promover incentivos à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 
requalificação de imóveis urbanos e produção de habitações rurais, para famílias 
com uma determinada renda mensal.

Como se percebe a lei procura diminuir a burocratização em relação 
à busca de novas unidades habitacionais, por meio do programa “Minha Casa, 
Minha Vida”. Contudo entre o plexo de objetivos visados pela lei, encontram-se 
também disposições referentes a registro eletrônico de imóveis e regularização 
fundiária de assentamentos urbanos. In litteris:

A lei divide-se em três partes: a primeira relativa ao Programa 
Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, tendo por objetivo 
criar uma série de mecanismos para produção, aquisição 
e reforma de unidades habitacionais de interesse social. A 
segunda parte trata do registro eletrônico de imóveis, que 
possibilitará a formação de um banco de dados nacional 
com os atos registrais praticados antes e depois da Lei dos 
Registros Públicos (Lei n. 6.015/73), bem como define os 
emolumentos a serem cobrados pelo Oficial do Registro 
Imobiliário relativos aos atos previsto na lei. No capítulo 
terceiro é tratada a regularização fundiária de assentamentos 
urbanos, (...), uma vez que, introduz instrumentos para 
enfrentar o desafio de legalizar milhões de moradias 
urbanas no Brasil4.

3 A lei é a conversão da medida provisória n. 459/09, e, a cada ano desde sua vigência vem sofrendo alterações legislativas, dentre 
elas, cita-se em ordem cronológica: Lei n. 12.249/10, Lei n. 12.424/11, e, Lei n. 12.693/12.
4WOLF, Guilherme Eidelwein. A regularização fundiária urbana no Brasil e seus instrumentos de alcance. Notas introdutórias 
acerca do direito fundamental à moradia frente às políticas públicas de regularização fundiária. Jus Navigandi, Teresina, ano 
17, n. 3376, 28 set. 2012 . Disponível em:<http://jus.com.br/revista /texto/22699>. Acesso em: 7 abr. 2013.
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Por regularização fundiária, entende-se a intervenção governamental 
pautada na legalização da situação de populações que vivem em áreas urbanas 
de forma irregular.

Para um melhor aproveitamento do presente trabalho,  faz-se 
necessário,  antes de se  abordar a usucapião administrativa, que é uma das 
inovações traçadas pela Lei 11. 977/09 em prol da regularização fundiária, 
discorrer sobre o direito de propriedade e sua função social, bem como o direito 
de moradia e a função social da posse.   

3. O DIREITO DE PROPRIEDADE E SUA A FUNÇÃO SOCIAL

Segundo Marcelo Sciorilli,5  nas sociedades primitivas, a propriedade 
se referia somente aos bens móveis, pois a terra era da coletividade (tribo, 
família, etc.). Isso se dava porque os homens sobreviviam da caça, da pesca e 
da agricultura, havendo a ocupação em comum das terras pelas tribos e, quando 
desapareciam as condições favoráveis, mudavam de lugar. Com o passar do 
tempo, a utilização da mesma área pelo mesmo grupo, pela mesma família, liga o 
homem à terra que habita e explora, surgindo a propriedade coletiva que, com o 
decorrer dos anos, transformou-se em propriedade privada.

A compreensão da propriedade no decurso dos tempos é bastante 
variável até que se chegue ao sentido que lhe é atribuído na contemporaneidade.

Marcelo Dias Varela6 ao estudar o instituto  em questão na antiguidade, 
colaciona que  no Egito antigo, a propriedade era do faraó, na condição de 
representante dos deuses. Por sua vez, na Grécia antiga, a propriedade privada 
era um sólido instituto, que teve início com a própria religião, pois cada família 
construía um templo dedicado ao seu próprio deus, de seu uso privativo, não 
se admitindo interferência externa, sob pena de sacrilégio. Ocorrendo a morte 
de qualquer membro da família, este era enterrado no território habitado pela 
mesma, e este território devia pertencer à família, era sua propriedade. Como 
se vê a propriedade não nasce com caráter individual, mas com caráter familiar.

Migrando-se, na Antiguidade, para Roma, a análise da propriedade 
ganha ainda mais importância em razão de que houve grande influência das leis 
romanas, especialmente a Lei das XII Tábuas (Lex XII Tabularum), na elaboração 
da legislação ocidental.

Ao longo do período, de vigência do direito romano, a propriedade 
assumiu contornos variados, podendo-se afirmar que no início apresentava-
se como um direito absoluto e exclusivo, tendo um caráter personalíssimo e 

5SCIORILLI, Marcelo. Direito de propriedade e política agrária. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2007. p. 14.
6VARELLA, Marcelo Dias. Introdução ao direito à reformo agrária. Leme: Led, 1998. p. 31.
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individualista. Ocorre, todavia, que esse caráter absoluto, mesmo naqueles 
primitivos tempos, não significava a inexistência de restrição, porque o 
proprietário não podia usar livremente seu terreno e devia, por exemplo deixar 
um espaço (confínum) em volta para circulação7. Em fase posterior do direito 
romano - conhecido como direito pós-clássico -, pode ser apontada a restrição 
pela qual “[...] o proprietário do imóvel que não cultiva seu terreno perde a 
propriedade sobre ele em favor de quem o cultivou por mais de dois anos”8.

Assim, percebe-se clara evolução do direito de propriedade ao longo 
das fases do direito romano, tendo migrado a propriedade em um só sentido: 
“[...] do individual para o social”9. Não obstante, com forte restrição, é possível 
dizer que essas limitações representaram um prenúncio do que se entende hoje 
por função social, pois o cunho privatista da propriedade iria ganhar força com 
o passar do tempo para depois evoluir para a compreensão atual.

Nesse sentido, na Idade Média, a propriedade era sinônimo de poder, 
visto que, com as invasões bárbaras, surgiu uma situação de insegurança em que as 
porções de terras eram transferidas para quem tinha condições de dar assistência 
e proteção, tornando-se, cada vez mais, a propriedade um sinônimo de poder; os 
nobres eram senhores em suas terras - nas quais trabalhavam os servos - inclusive 
com poderes políticos e de justiça10, havendo a sustentação, por parte da Igreja, de 
que a propriedade foi dada por Deus à humanidade como um todo e a missão de 
reparti-la caberia aos homens, o que lhe atribuía a origem divina11.

Nesse período histórico, surgiram dois importantes documentos que 
repercutiram em relação à propriedade: a Magna Charta e a Summa Theologica.

A Magna Charta tem relevância por ter imposto limitações ao poder 
estatal, especialmente em relação à propriedade imóvel. Por sua vez, a Summa 
Theologica, de Santo Tomás de Aquino, trouxe a preocupação quanto à destinação 
dos bens e, aperfeiçoando a ideia de Aristóteles, introduziu a noção de bem 
comum, representando este um limitador ao direito de propriedade12.

Na Idade Moderna, houve a centralização do poder nas mãos do 
monarca, que não se submetia à lei, exceção feita à divina, e era senhor de tudo 
o que estivesse na área territorial de seu reino, permitindo que, na prática, não 
houvesse barreira ao poder de expropriar13 e, em reação às arbitrariedades do 
absolutismo, passou-se a garantir o direito de propriedade de forma absoluta.

7CRETELLA JÚNIOR, |osé. Curso de direito romano. 21. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1998. p. 170-171.
8ALVES, José Carlos Moreira. Direito romano. 11. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999. v. 1. p. 288. 
9CRETELLA JÚNIOR, José. Curso de direito romano. 21. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1998. p. 173. 
10SCIORILLI, Marcelo. Direito de propriedade e política agraria. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2007. p. 17.
11ARRUDA, José Jobson de. História antiga e medieval. 15. ed. São Paulo: Ática, 1991. p. 359-360.
12PEREIRA, Rosalina Pinto da Costa Rodrigues. Reforma agrária: um estudo jurídico. Belém: Cejup, 1993. p. 53.
13NOBRE JÚNIOR, Edilson Pereira. Desapropriação para fins de reforma agrária. 3. ed. Curitiba: Juruá, 2008. p. 
27-29.
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Com a Revolução Francesa, houve a tentativa de democratização da 
propriedade, por meio da abolição de privilégios, do cancelamento de direitos 
perpétuos, sendo um grande fruto o Código de Napoleão, que chegou a ser 
apelidado de “código da propriedade” e fazia ressaltar, acima de tudo, o prestígio 
do imóvel14. Instaurou-se a visão liberal de propriedade, em que ela existia como 
um direito absoluto e intocável.

De outro lado, a propriedade passou a sofrer fortes críticas pela 
doutrina socialista. Nessa esteira, por exemplo, podem ser destacados Pierre-
Joseph Proudhon, para quem a “propriedade é um roubo”, afirmando que 
o produto da obra é social, mas o proprietário dos meios de produção fica 
com ele por inteiro e, também, Karl Marx, sustentando que a situação de 
alienação do produtor em relação ao bem produzido dá origem a todos os 
males sociais15.

Entre os extremos apontados nas concepções do liberalismo e do 
socialismo, a Igreja, com sua doutrina social, retoma a doutrina tomista, até 
então adormecida, destacando-se a carta encíclica Rerum Novarum, do Papa Leão 
XIII, em que é sustentado que -”[...] o direito de propriedade ‘é fruto do trabalho 
humano”’16, que é um direito natural do homem, uma garantia da liberdade e da 
dignidade humana, um importante instrumento de proteção da família e que, 
por outro lado, a propriedade não é destinada somente a satisfazer os interesses 
do proprietário, mas também é uma maneira de se alcançar as necessidades 
coletivas, isto é, deve possuir uma função social17.

Segundo Leandro Bartoleto18, tal posicionamento ganhou corpo, no 
direito, com Augusto Comte e Leòn Duguit. A ideologia do uso social da 
propriedade adquiriu força no meio jurídico com a ocorrência da Primeira 
Guerra. Naquela época mostrou-se a necessidade de reforma agrária na 
Europa como uma forma de minimizar a miséria e a fome ante a insuficiência 
da produção de alimentos, fazendo com que essa concepção de propriedade 
fosse incutida e aceita pela sociedade europeia e passasse a ser incluída nos 
textos constitucionais da época, salientando-se a Constituição de Weimar 
(1919). Posteriormente, a chegada de outro conflito no mundo, a Segunda 
Guerra, colaborou para a extensão dessa acepção de propriedade para o resto 
do mundo, especialmente em razão da criação da ONU e do surgimento da 

14 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil. 12. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1995. v. 4. p. 66.
15 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. A propriedade e sua função social. Revista de Direito Agrário, Brasília, DF, 
ano 9, n. 8, p. 32, jul./dez. 1982.
16 ALVARENGA, Octávio Mello. Política e direito agroambiental.- comentários à nova lei de reforma agraria - Lei n° 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993. Rio de Janeiro: Forense, 1995. p. 46.
17 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. A propriedade e sua função social. Revista de Direito Agrário, Brasília. DF, 
ano 9, n. 8, p. 32, jul./dez. 1982.
18 BARTOLETO, Leandro.Direito Administrativo. JusPodivm, 2012, p.556.
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Declaração Universal dos Direitos Humanos, sendo a concepção atualmente 
consagrada no mundo.

O desenvolvimento do princípio da função social da propriedade 
não pode ser visto como antítese do direito de propriedade, pois, na verdade, 
são complementares.

De fato, o conceito de propriedade não é fixo, imutável, porque, para 
se buscar a definição de propriedade, é necessária a delimitação de seu conteúdo, 
que se refere às prerrogativas do proprietário, as quais variam conforme a 
conjuntura econômica, o regime jurídico adotado ou o modelo estatal assumido. 
Dessa forma, o conceito de propriedade acaba sendo extraído em razão de como 
tal conteúdo se apresenta em determinado contexto jurídico, social, econômico 
e político e, assim, são legítimas tanto as novas definições de conteúdo quanto 
a fixação de limites destinados a garantir a sua função social, pois o conceito 
constitucional de propriedade deve ser necessariamente dinâmico19.

Na lição de Ives Gandra da Silva Martins:

A propriedade privada não é direito absoluto: deve atentar 
para sua função social (que exige intervenção estatal para 
garanti-la: Abuso do direito, pelo desperdício e uso em 
detrimento de vizinhos; Desapropriação (com indenização), 
com vistas ao bem comum; Distinção entre propriedade do 
solo e do subsolo (do Estado); Coibir o abuso do poder 
econômico (cartéis, tristes e dumping)20.

Na Constituição de 1988, no art. 5°, XXII, o direito à propriedade 
privada está previsto como direito fundamental e, da mesma forma, assegura-se, 
no inciso XXIII do mesmo artigo, que a propriedade tenha uma função social, 
podendo, inclusive, haver a expropriação do proprietário que não cumprir tal 
exigência, nos termos do inciso XXIV.

Outrossim a  Constituição Federal não tutela o direito de propriedade 
apenas  no que atine aos bens materiais e imóveis, mas amplia o rol de tais 
direitos, inserindo os direitos de herança, autorais, de propriedade industrial, 
dentre outros.

Deve ser ressaltado, ainda, que além de estar incluída no rol de direitos 
fundamentais, a propriedade, juntamente com a função social, figura entre os 
princípios da ordem econômica (art. 170, CF), significando que a propriedade 
não pode ser vista exclusivamente como um direito individual, devendo haver a 

19MENDES, Gilmar Ferreira. Direitos fundamentais e controle de constitucionalidade: estudos de direito 
constitucional. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 19.
20SILVA MARTINS, Ives Gandra da. Direitos fundamentais. in: Tratado de direito constitucional vol. I, coordenado por Ives 
Granda da Silva Martins, Gilmar Ferreira Mendes, Carlos Valder do Nascimento. 2. ed. São Paulo: Saraiva. 2.012. p. 465.
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relativização de “seu conceito e significado, especialmente porque os princípios 
da ordem econômica são preordenados à vista da realização de seu fim: assegurar 
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social”21

Quanto à função social da propriedade, a Constituição a garante tanto 
em relação à propriedade urbana quanto em relação à propriedade rural, tratando 
de maneira específica de cada uma.

No que se refere à propriedade urbana, o art. 182, § 2°, determina que 
a “propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, podendo, 
ainda, exigir do proprietário o adequado aproveitamento de solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado.

Já, quanto à propriedade rural, o art. 186 estabelece que a função social 
é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, conforme 
critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 
aproveitamento racional e adequado; utilização adequada dos recursos naturais 
disponíveis e preservação do meio ambiente; observância das disposições que 
regulam as relações de trabalho  e exploração que favoreça o bem-estar dos 
proprietários e dos trabalhadores.

A Constituição Federal de 1.988 busca assegurar os fins da justiça social 
e participação da coletividade mesmo no direito de propriedade anteriormente 
sempre defendido como um direito subjetivo puro.

Nesse diapasão colaciona-se entendimento esposado por Daniela 
Rosário Rodriguês:

Fazer com que a propriedade cumpra a sua função social é 
fazer com que o proprietário assuma uma posição ativa de 
bom e regular uso de seu bem. É fazer com que ele saia da 
passividade de não explorar seu bem como forma de obter 
ganhos e riquezas individuais ou com fins especulativos, 
e a ele impor o exercício de uma série de condutas que, 
independentemente de qualquer benefício individual que 
possam gerar, acarretam algum benefício para a sociedade22.

Destarte, sob o pálio constitucional, forte na função social da 
propriedade, seu titular é despido das clássicas prerrogativas individuais e 
absolutas, obrigando-o a dar destinação ao bem, não porque lhe gerará riquezas, 
mas sim porque contribuirá para o desenvolvimento da coletividade.

21 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 32. ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 271.
22 RODRIGUES, Daniela Rosário. Função social da propriedade privada diante do meio ambiente artificial. In: Revista de 
Direito Imobiliário Instituto de Registro Imobiliário do Brasil. São Paulo. v. 34. n. 70. jan/jul 2.011. p. 83-171.
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4. O DIREITO DE MORADIA E A FUNÇÃO SOCIAL DA POSSE

4.1 O direito de moradia no direito brasileiro
Para José Afonso da Silva23, é na Constituição da República Portuguesa, 

em seu artigo 65 que se encontra a melhor definição sobre o direito de moradia: 
“Art. 65. 1. Todos têm direito, para si e para sua família, a uma habitação de 
dimensão adequada, em condições de higiene e conforto e que preserve a 
intimidade pessoal e a privacidade familiar.”

Dentro da Constituição Federal de 1988 o direito à moradia é previsto 
no art. 6°, como um direito social (direito de segunda geração). Por sua vez, o art. 
21, inciso XX, estabelece  que a União detém competência para instituir diretrizes 
para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação. Outrossim, conforme art. 
23, inciso IX, a promoção de programas de construção de moradias e a melhoria 
das condições habitacionais e de saneamento básico compete a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  “O direito de moradia significa, em 
primeiro lugar, não ser privado arbitrariamente de uma habitação e de conseguir 
uma; por outro lado, significa o direito de obter uma, o que se exige medidas e 
prestações estatais adequadas à sua efetivação”24. Por isso é obrigação do Estado 
a elaboração de programas para combater o déficit habitacional.

A efetivação da dignidade humana, núcleo central de nosso 
ordenamento jurídico, perpassa pela efetivação do direito de moradia. Dessa 
forma, o Estado deve garantir ao indivíduo e sua família condições habitacionais 
dignas para sua subsistência. 

4.2 A função social da posse
O instituto da posse é um dos mais turbulentos dentro do direito 

privado. Há anos existem diversas discussões sobre a posse, sendo sempre 
tratada com grande cautela entre os juristas.

Diante de sua natureza não pacífica entre os estudiosos, a posse acaba 
se tornando um instrumento que sofre modificações com o passar dos tempos. 

Um aspecto de grande relevância para o trabalho em questão atine à 
função social da posse.

Silvio Perozzi25, ao defender a teoria da função social, observa a posse 
como um “fenômeno social”, consistindo assim no poder ou na plena disposição 

23 SILVA, José Afonso da. Direito urbanistico brasileiro. 6. ed.  rev. e atual. São Paulo: Editora Malheiros. 2010. p. 375-376. 
24 SILVA, José Afonso da. Op. cit. p. 376.
25 COSTA, Samara Danitielle. A função social da posse. In: Âmbito Jurídico, Rio Grande, XV, n. 104, set 2012. 
Disponível em: <http://www.ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id= 12222>. 
Acesso em abr 2013.
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de fato de uma coisa, e um estado capaz de durar indefinidamente, desde que 
não advenham circunstâncias aptas a fazê-lo cessar. 

A funcionalização da posse, dessa forma, seria ditada pela necessidade 
social, pela necessidade da terra para o trabalho, para a moradia, enfim, 
necessidades básicas que pressupõem o valor de dignidade do ser humano, o 
conceito de cidadania, o direito de proteção à personalidade e à própria vida.

Conforme aponta Ana Rita Vieira Albuquerque, citada por Samara 
Danitelle Costa26:

A função social da posse como princípio constitucional 
positivado, além de atender à unidade e completude do 
ordenamento jurídico, é exigência da funcionalização das 
situações patrimoniais, especificamente para atender as 
exigências de moradia, de aproveitamento do solo, bem 
como aos programas de erradicação da pobreza, elevando 
o conceito de dignidade da pessoa humana a um plano 
substancial e não meramente formal. É forma ainda de 
melhor se efetivar os preceitos infraconstitucionais relativos 
ao tema possessório, já que a funcionalidade pelo uso e 
aproveitamento da coisa juridiciza a posse como direito 
autônomo e independente da propriedade, retirando-a 
daquele estado de simples defesa contra o esbulho para se 
impor perante todos.

Assim sendo, a função social da posse pode ser concretizada 
mediante a posse trabalho ou posse moradia , as quais podem restar 
configuradas quando o proprietário não utiliza sua propriedade, isto é, 
não atende a função social da propriedade, seja porque abandonou ou 
simplesmente mal utilizou dela.

A Constituição Federal de 1988 não tratou de maneira expressa a 
função social da posse como fez com a função social da propriedade nos arts. 
5º, inciso XXIII - “a propriedade atenderá a sua função social”; 170, inciso III 
- “função social da propriedade”; 182, § 2º, - “A propriedade urbana cumpre 
sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação 
da cidade expressas no plano diretor”; e 186 – “A função social é cumprida 
quando a propriedade rural [...]”, no entanto, tratou de forma implícita, cabendo 
assim interpretar para identificar esse princípio constitucional implícito que 
está localizado nos arts. 191 e 183, ambos da Constituição Federal, que dizem 
respeito, respectivamente, a usucapião especial rural e a usucapião especial 

26COSTA, Samara Danitielle. A função social da posse. In: Âmbito Jurídico, Rio Grande, XV, n. 104, set 2012. 
Disponível em: <http://www.ambito-juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id= 12222>. 
Acesso em abr. 2013.
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urbana, tratados logo mais, quando se falar nos arts. 1.239 e 1.240 do Código 
Civil de 2002, uma vez que estes artigos regularizaram aqueles.

O Código Civil de 2002 também não tratou de forma expressa da 
função social da posse, entretanto possibilitou identificá-la através de um novo 
olhar dado pelo legislador a usucapião imobiliária nos arts. 1.238, parágrafo único, 
1.239, 1.240 e 1242, parágrafo único. São nesses artigos, que dizem respeito a 
usucapião imobiliária, que o legislador reconheceu uma posse qualificada pela 
função social e por consequência a protegeu reduzindo-se assim os prazos que 
anteriormente eram previstos para adquirir-se a usucapião imobiliária. Diante 
disso, passa-se a falar logo mais, de cada um dos artigos acima para que o leitor 
possa identificar a função social da posse.

Também, dentro do Código Civil, por meio da lei n. 12.424/12, inclui-
se também, como norma que expressa a função social da posse, o artigo 1.240-
A27, que trata da usucapião por abandono do lar.

Ressalta-se ainda, que além do Código Civil de 2002, o Estatuto da 
Cidade (Lei nº 10.257/2001), que também trata de usucapião, possibilitou 
identificar a funcionalização da posse, especificamente no seu caput do art. 10, 
que assim dispõe:

Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinquenta 
metros quadrados, ocupadas por população de baixa renda 
para a sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e 
sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos 
ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem 
usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não 
sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural.

Observa-se do exposto acima, que a usucapião permite identificar a 
funcionalização da posse e por consequência sua autonomia frente aos direitos 
reais, aqui, frisando o direito de propriedade.

A posse trabalho efetiva o direito social trabalho na medida em que o 
não proprietário utiliza-se, através de uma posse direta, da propriedade que não 
atende a sua função social, para plantar e assim retirar alimentos que garantam a 
sua sobrevivência e a de sua família. É importante destacar que essa ramificação da 
posse é de extrema relevância não só por efetivar o direito de segunda dimensão 
trabalho, mas por conferir ao não proprietário a dignidade da pessoa humana, 
uma vez que o possuidor na medida em que passa a plantar com o objetivo de 

27Art. 1.240-A. Aquele que exercer, por 2 (dois) aos ininterruptamente e sem oposição, posse direta, com exclusividade, sobre 
imóvel urbano de até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) cuja propriedade divida com ex-cônjuge ou ex-companheiro 
que abandonou o lar, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio integral, desde que não seja 
proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 
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retirar da terra os alimentos que saciem sua necessidade de alimento, ele passa 
com o seu trabalho a contribuir para o desenvolvimento nacional, sendo assim 
útil de alguma maneira para a sociedade, e não mais precisando dela, melhor, de 
terceiros para saciarem sua fome.

Já a posse moradia, que se dá através da ocupação, efetiva o direito 
social moradia a medida que confere abrigo as pessoas que não tem lugar para 
morarem, os denominados “sem tetos”. Essa ramificação é também de extrema 
relevância, pois ao mesmo tempo em que dá um lugar para moradia as pessoas, 
confere dignidade a pessoa humana, visto que quem ter um lugar fixo de moradia 
não precisará viver perambulando em ruas, viadutos, debaixo de pontes, dentre 
tantos outros lugares que não oferecem o mínimo de vida digna.

Outrossim, deve ser ressaltado que a posse moradia (assim como a 
posse trabalho na terra), busca dar efetividade aos princípios fundamentais da 
República, conferindo dignidade à pessoa, contribuindo para a erradicação da 
pobreza, formando uma sociedade mais justa e solidária.

Como se percebe, esses dois tipos de posse que buscam sua função 
social demonstram a ideia de combate ao déficit habitacional brasileiro, 
amplamente suportado pela população.

Focando agora na sociedade brasileira, a importância é no 
sentido de a função social da posse ser capaz de resolver 
as necessidades, melhor dizendo, os problemas sociais 
brasileiros que desde muito tempo trazem consequências 
negativas para o nosso país, como a concentração de terra 
nas mãos de poucos, concentração de pobreza tanto na 
periferia como no campo, elevados índices de crescimento 
demográfico, insuficiência de moradia, dentre tantos outros 
problemas. Problemas esses que a princípio parecem serem 
impossíveis de serem resolvidos no cotidiano brasileiro, 
mas que não são, claro, se assim for reconhecida a função 
social da posse28.

Em que pese a teoria da função social da posse ser atrativa e consoante 
com os princípios basilares do Estado Democrático de Direito Brasileiro, é ainda 
pouco difundida na doutrina e jurisprudência nacional. 

Lado outro, pode-se perceber o reconhecimento da importância dessa 
teoria na Lei n. 11.977/09, ao dispor sobre o instituto da usucapião administrativa, 
que será abordado no próximo tópico.  

28COSTA, Samara Danitielle. Op. cit.
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5. USUCAPIÃO ADMINISTRATIVA

Encerrada a exposição dos itens acima, afim de facilitar um melhor 
entendimento sobre o objeto de estudo do presente trabalho, passa-se a discorrer 
sobre o instituto da usucapião administrativa, previsto na lei n. 11.977/09.

5.1 Regularização fundiária na lei n. 11.977/09
Como já apontado anteriormente, em uma visão geral, regularização 

fundiária pode ser entendida como uma intervenção governamental que busca 
legalizar a situação de populações que vivem em áreas urbanas de forma irregular.

A Lei n. 11.977/09 traz o Capítulo III em sua estrutura para tratar da 
regularização fundiária de assentamentos urbanos.

O artigo 46 da lei do programa “Minha Casa, Minha Vida” traz um 
conceito legal de regularização fundiária.

Art. 46. A regularização fundiária consiste no conjunto 
de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, 
que visam à regularização de assentamentos irregulares e 
à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito 
social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado.

Como se observa no conceito legal, a regularização fundiária  é 
entendida como um conjunto de políticas do Poder Público destinadas a 
assentamentos em estado irregular, concedendo aos seus ocupantes os títulos de 
propriedade, a fim de atingir a função social determinada constitucionalmente, 
em prol da dignidade humana.

A Lei n. 11.977/09 dispõe sobre a regularização fundiária de interesse 
social (RFIS) e a regularização fundiária de interesse específico (RFIE), conforme 
disposto em seu  art. 47.

A regularização fundiária de interesse social é aquela voltada para a 
regularização de assentamentos irregulares ocupados, predominantemente, 
por população de baixa renda, nos casos: a) em que a área esteja ocupada, 
de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, 5 (cinco) anos; b) de imóveis 
situados em ZEIS29, ou; c) de áreas da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios declaradas de interesse para implementação de projetos de 
regularização fundiária de interesse social, (inciso VII).
29ZEIS são as Zonas Especiais de Interesse Social, previstas no artigo 4°, inciso V, alínea F, do Estatuto da Cidade (Lei 
n. 10.257/01), as quais são realizados zoneamento destinados à população de baixa renda ao acesso dos serviços urbanos, à 
infraestrutura, e à oferta de emprego e serviços, que deve ser previsto no plano diretor de um município.
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Já a regularização fundiária de interesse específico ocorre quando não 
se caracteriza o interesse social (inciso VIII).

O artigo 48 aponta que a regularização fundiária respeitará os seguintes 
princípios: I – ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa 
renda, com prioridade para sua permanência na área ocupada, assegurados o 
nível adequado de habitalidade e a melhoria das condições de sustentabilidade 
urbanística, social e ambiental; II – articulação com as políticas setoriais de 
habitação, de meio ambiente, de saneamento básico e de modalidade urbana, 
nos diferente níveis de governo e com as iniciativas públicas e privadas, voltadas 
à integração social e à geração de emprego e renda; III – participação dos 
interessados em todas as etapas do processo de regularização; IV – estímulo à 
resolução extrajudicial de conflitos, e; V – concessão do título preferencialmente 
para a mulher.

Como destaca Daniel Keunecke Brochado “Desta feita, o legislador 
através da Lei 11.977/09 introduziu em nosso ordenamento jurídico 
instrumentos céleres para a regularização fundiária de assentamentos urbanos 
(favelas, loteamentos irregulares ou clandestinos)”30. Um desses instrumentos, é 
a usucapião administrativa, a qual passa-se a expor.

5.2 A usucapião administrativa e seu procedimento
A usucapião administrativa31 é um dos instrumentos que a Lei n. 

11.977/09 traz para tratar da regularização fundiária nos assentamentos urbanos.
Como se sabe, a usucapião é considerada, pelo Código Civil, como 

forma de aquisição de direito real pelo decurso do tempo. Para sua concretização, 
atualmente, se faz necessário a propositura de uma ação judicial para declarar o 
reconhecimento da prescrição aquisitiva sobre uma determinada propriedade 
(art. 941 a 945 do CPC). Ou seja, atualmente, no Brasil, para que um indivíduo 
tenha reconhecido seu direito, após preenchido satisfatoriamente os requisitos 
da usucapião, de aquisição a um imóvel pelo decurso do tempo deve se sujeitar a 
apreciação judicial, algo que na prática é extremamente moroso. 

Objetiva-se mediante a usucapião administrativa a redução da 
burocratização na aquisição de um imóvel pelo decurso do tempo; o que, inclusive 
incentivou a Associação dos Notários e Registradores do Brasil (Anoreg-BR) a 
apresentar  um Projeto de Lei que busca a regularização, a utilização desse instituto  
para qualquer imóvel. Tem-se aqui uma ideia extremamente interessante que 
facilitaria aos indivíduos a regularizar imóveis usucapiendos, evitando o longo e 

30BROCHADO, Daniel Keunecke. A regularização fundiária e a usucapião administrativa da Lei do Programa “Minha Casa 
Minha Vida”. Jus Navigandi, Teresina, ano 15, n. 2574, 19 jul. 2010 . Disponível em: <http://jus.com.br/revista/
texto/17004>. Acesso em: 7 abr. 2013.
31Também denominada como “usucapião extrajudicial”.
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trabalhoso processo judicial. Porém, não há como negar que trata-se de tema que 
exige uma melhor análise para sua aplicabilidade32.

Para Gabriela Lucena Andreazza,33 as etapas administrativas da 
usucapião extrajudicial são: a) Averbação do Auto de Demarcação Urbanística; b) 
Elaboração do Projeto de Regularização Fundiária; c) Registro do Parcelamento 
decorrente do Projeto de Regularização Fundiária; d) Registro da Legitimação 
de Posse; e) Registro da conversão da legitimação de posse em propriedade, ou; 
f) Averbação do cancelamento da Legitimação da Posse.

Inicialmente, importa apontar que a usucapião administrativa só é 
possível a regularização fundiária de interesse social (RFIS), ou seja, a usucapião 
administrativa é um procedimento extrajudicial destinado, nos termos do artigo 
47, inciso VII, à regularização fundiária de assentamentos irregulares ocupados, 
predominantemente, por população de baixa renda, nos casos: a) em que a área 
esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, 5 (cinco) anos; b) de 
imóveis situados em ZEIS, ou; c) de áreas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal dos Municípios declaradas de interesse para implantação de projetos de 
regularização fundiária de interesse social.

Ainda, no artigo 50 são apresentados os legitimados a promover todos 
os atos necessários à regularização fundiária, inclusive os atos de registro, a 
saber: União, Estados, Distrito Federal e Municípios (caput), seus beneficiários, 
individual ou coletivamente (inciso I); e, cooperativas habitacionais, associações 
de moradores, fundações, organizações sociais, organizações de sociedade civil 
de interesse público ou outras associações civis que tenham por finalidade 
atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária 
(inciso II).

Assim, o procedimento começará com a elaboração e averbação do 
auto de demarcação urbanística34, identificando a área do assentamento e seus 
ocupantes, observando os documentos descritos no artigo 56, § 1°. 

Na prática, o auto de demarcação urbanística deverá ser 
instruído com planta e memorial descritivo da área a ser 
regularizada, de maneira que seja possível sua completa 
especialização objetiva e subjetiva, planta de sobreposição 

32Sobre a iniciativa da Associação dos Notários e Registradores do Brasil (Anoreg-BR) da usucapião via administrativa: 
<http://registradores.org.br/valor-economico-cartorios-querem-tirar-usucapiao-do-judiciario/>.
33ANDREAZZA, Gabriela Lucena. Usucapião administrativa: reflexos no registro de imóveis. Jus Navigandi, Teresina, ano 
17, n. 3387, 9 out. 2012 . Disponível em: <http://jus.com.br/revista/texto/22767>. Acesso em: 7 abr. 2013.
34Art. 47. Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, consideram-se:
(...)
III – demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual o poder público, no âmbito da regularização fundiária de 
interesse social, demarca imóvel de domínio público ou privado, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, com a 
finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das respectivas posses.
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do imóvel demarcado com as áreas já matriculadas e 
certidão da matrícula ou transcrição da área35.

Antes de encaminhar o auto de demarcação urbanístico ao registro de 
imóveis, o Poder Público deverá notificar os órgãos responsáveis pela administração 
patrimonial dos demais entes federados, para que se manifestem no prazo de 30 
(trinta) dias quanto: I – à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese de 
a área a ser demarcada abranger imóvel público; II – aos limites definidos nos 
autos de demarcação urbanística, na hipótese, de a área a ser demarcada confrontar 
com imóvel público, e; III – à eventual titularidade pública da área, na hipótese 
de inexistência de registro anterior ou de impossibilidade de identificação dos 
proprietários em razão de imprecisão dos registros existentes (art. 56, § 2°).

Após o protocolo no Serviço de registro de imóveis do auto de 
demarcação, será realizada a identificação do proprietário do imóvel objeto de 
usucapião e a respectiva(s) matrícula(s).

Realizado a busca, o oficial de registro de imóveis deverá notificar 
o proprietário e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelos 
correios, ou por solicitação ao oficial de registro de títulos e documentos da 
comarca do imóvel ou domicílio de quem deva recebê-la, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, manifestar-se sobre os autos, em respeito aos princípios da ampla 
defesa e do contraditório a qual devem ser respeitados tanto em procedimentos 
administrativos como judiciais, conforme prevê o artigo 5°, inciso LV, da 
Constituição Federal.

Na hipótese do proprietário e dos confrontantes não serem localizados, 
o Poder Público deverá promover a notificação destes, assim como de demais 
interessados, por meio de edital36.

Não impugnado no prazo estipulado, haverá a averbação da demarcação 
urbanística na matrícula da área a ser regularizada

Havendo impugnação, o Poder Público terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para manifestar-se, após notificação do oficial de registro de imóveis, 
sendo concedido ao Poder Público propor a alteração do auto de demarcação 
urbanística ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do 
proprietário ou dos confrontantes à regularização da área ocupada.

35ANDREAZZA, Gabriela Lucena. Op. cit.
36Art. 57. (...):
§ 3° São requistos para a notificação por edital:
I – resumo do auto de demarcação urbanística, com a descrição que permita a identificação da área a ser demarcada e seu desenho 
simplificado;
II – publicação do edital, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, uma vez pela imprensa oficial e uma vez em jornal de grade 
circulação local, e;
III – determinação do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de impugnação à averbação da demarcação urbanística.
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Caso observado na impugnação apresentada que há apenas 
manifestação sobre parcela da área objeto dos autos, o procedimento seguirá em 
relação à parcela não impugnada. “Nesta etapa a formação jurídica, a fé-pública 
e o bom senso do Registrador Imobiliário devem prevalecer, pois a Lei atribuiu 
ao Oficial a responsabilidade de intermediar interesses conflitantes e promover 
tentativa de acordo entre o impugnante e o poder público”37.

Não ocorrendo acordo, a demarcação será encerrada em relação à área impugnada.
Realizada a averbação dos autos de demarcação urbanística no Serviço 

de registro de imóveis, passar-se-á à elaboração do projeto de regularização 
fundiária, o qual deverá definir, nos termos do artigo 51, os seguintes elementos: 
I – as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edificações 
que serão relocadas; II – as vias de circulação existentes ou projetadas e, se 
possível, as outras áreas destinadas a uso público; III – as medidas necessárias 
para a promoção da sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área 
ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais previstas em lei; 
IV -  as condições para promover a segurança da população em situação de risco, 
considerando o artigo 3°, parágrafo único da lei n. 6.766/79, e; V – as medidas 
previstas para adequação da infraestrutura básica.

A regularização fundiária pode ser implantada por etapas e o Município 
definirá os requisitos para elaboração do projeto, no que refere aos desenhos, 
ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços a serem 
realizados, também, em relação aos assentamentos antes da lei 11.977/09, o 
Município pode autorizar a redução de percentual de áreas destinadas ao uso 
público e da área mínima dos lotes definidos na legislação de parcelamento do 
solo urbano.

Após a elaboração do projeto de regularização, o parcelamento dele 
decorrente deverá ser apresentado ao Registrador Imobiliário. Na hipótese 
de projeto de regularização de  interesse específico o requerimento deverá 
obedecer os termos da lei 11.977/09, como também da lei n. 6.766/79, que 
trata do parcelamento do solo urbano. Já, caso se tratar de interesse social, o 
requerimento deve vir instruído com os documentos elencados no artigo 65, 
independentemente do atendimento aos requisitos constantes da lei n. 6.766/79.

O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização 
fundiária deverá importar na abertura de matrícula para toda a área objeto de 
regularização, se não houver, e, na abertura de matrícula para cada uma das 
parcelas resultantes do projeto de regularização fundiária.

Feito isso, nos termos da lei, o Poder Público deverá conceder título 
de legitimidade de posse aos ocupantes cadastrados.

37ANDREAZZA, Gabriela Lucena. Op. cit.
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Para Gabriela Lucena Andreazza, a legitimação da posse se trata de um 
direito real, uma vez que o ato de registro estaria reservada a atos constitutivos, 
translativos, ou de renúncia de direitos reais sobre imóveis. Ademais, em respeito 
ao princípio da taxatividade que norteia os direitos reais, a Lei n. 6.015/73, traz 
em seu artigo 167 a possibilidade de registro stricto senso da legitimação de posse 
em propriedade, como também a possibilidade de averbação de extinção da 
legitimidade de posse38.

O registro da legitimação de posse constitui um direito em favor do 
detentor da posse para fins de moradia, sendo que apenas será concedido àqueles 
moradores que estiverem cadastrados pelo Poder Público e que não sejam 
concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel urbano ou rural, como 
também não sejam beneficiários de legitimidade de posse concedida anteriormente.

Ainda, como aponta o § 2° do artigo 59, a legitimação da posse também 
será concedida ao coproprietário de gleba, titular de cotas ou frações ideais, 
devidamente cadastrados pelo Poder Público, desde que exerça seu direito em 
um lote individualizado e identificado no parcelamento registrado.

Após realizado o registro da legitimação de posse, como aponta o 
artigo 60, caput, o detentor do título, sem prejuízo dos direitos decorrentes da 
posse exercida anteriormente, após o prazo de 5 (cinco) anos de seu registro, 
poderá requerer ao oficial de registro de imóveis  o registro da  conversão desse 
título em propriedade, tendo em vista sua aquisição por usucapião, nos termos 
do artigo 183 da Constituição Federal. Porém, no caso de área urbana de mais 
de 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), o prazo para requerimento 
do registro da conversão do título de legitimação de posse em propriedade será 
o estabelecido na legislação pertinente sobre usucapião.

Para requerer a conversão do título de legitimação de posse em 
propriedade, ainda, o adquirente deverá apresentar a documentação exigida no 
artigo 60, § 1°.

Caso o Poder Público constate que o beneficiário não está na posse 
do imóvel e não houve registro de cessão de direitos, o título de legitimidade de 
posse poderá ser extinto.  Após esse procedimento, o Poder Público solicitará ao 
oficial de registro de imóveis a averbação do seu cancelamento, nos termos do 
inciso III, do art. 250 da Lei n. 6.015/73, a Lei de Registros Públicos.

Assim sendo, a medida é exclusivamente processada na esfera extrajudicial, 
contribuindo para a desjudicialização dos procedimentos, desafogando o Judiciário 
e valorizando o caráter jurídico da carreira de registros públicos.

38ANDREAZZA, Gabriela Lucena. Op. cit.
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O direito à propriedade está previsto na Constituição Federal de 1988, 
no art. 5°, inciso XXII, como direito fundamental, sendo ainda determinado no 
mesmo artigo, no inciso XXIII, a necessidade do atendimento função social, 
podendo, inclusive, haver a expropriação do proprietário que não cumprir tal 
exigência, nos termos do inciso XXIV.

Dessa forma, o titular do domínio é despido das clássicas 
prerrogativas individuais e absolutas, obrigando-se a dar destinação ao 
bem, não porque lhe gerará riquezas, mas sim porque contribuirá para o 
desenvolvimento da coletividade.

Na hipótese de o proprietário não utilizar sua propriedade em 
consonância com sua função social, seja porque abandonou ou simplesmente 
mal utilizou dela, resta possível a aplicação da teoria da função social da posse, a 
qual  pode ser concretizada mediante a posse trabalho ou posse moradia.

O reconhecimento da função social da posse pode proporcionar de 
resolução de vários problemas sociais brasileiros que desde muito tempo trazem 
consequências negativas para o nosso país, como a concentração de terra nas 
mãos de poucos, concentração de pobreza tanto na periferia como no campo, 
elevados índices de crescimento demográfico, insuficiência de moradia.

Pode-se perceber o reconhecimento da importância da teoria da 
função social da posse na Lei n. 11.977/09, ao dispor sobre o instituto da 
usucapião administrativa.

A lei n. 11.977/09, ao apresentar uma nova modalidade de usucapião, 
por via extrajudicial, busca uma forma a mais de combater o déficit habitacional 
urbano, visto como um dos grandes problemas do país, valendo-se de relevante 
instrumento em prol da desburocratização da regularização fundiária.

Outrossim, a  usucapião administrativa não representa afronta 
injustificada ao direito de propriedade. O titular do domínio não é 
sumariamente despojado de seu bem imóvel. Como não poderia deixar de 
ser em um Estado Democrático de Direito, ao proprietário é oportunizada a 
impugnação ao procedimento.

Todos estes atos se processam na esfera extrajudicial, contribuindo 
para desonerar o já assoberbado Poder Judiciário, ao mesmo tempo em que 
reforça a importância do registrador imobiliário.

Por fim, resta importante ressaltar que o procedimento de regularização 
fundiária da Lei 11.977/2009, ao determinar sua direção aos serviços de registros, 
impõe ao registrador imobiliário um maior comprometimento com a inclusão 
social de cada brasileiro e com a ampliação do acesso à cidadania.
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